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ATA da Décima (10ª) Sessão Extraordinária, da Primeira (1ª) Sessão Legislativa, da 
Décima Quarta (14ª) Legislatura, quadriênio 2005/2008, da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista. Convocada pela Presidente da Câmara, 
Vereadora Almira Ribas Garms, através do Ofício nº 328/2005-C, de 24/06/2005, para 
apreciação das seguintes proposições: I – Matéria em discussão e votação única: 1) 
REDAÇÃO FINAL Nº 007/05, da Comissão de Justiça ao PROJETO DE LEI Nº 031/05, de 
autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Estabelece a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos de ensino localizados no município, afixarem cartazes em local visível, com 
destaque, sobre os malefícios do fumo, bebidas alcoólicas e drogas”, em virtude da aprovação 
da Emenda Modificativa nº 007/05 na 10ª Sessão Ordinária de 20/06/2005; 2) REDAÇÃO 
FINAL Nº 008/05, da Comissão de Justiça ao PROJETO DE LEI Nº 037/05, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre a alteração e revogação de dispositivos da Lei nº 2.199, 
de 26/12/2001”, em virtude da aprovação da Emenda Aditiva nº 008/05 na 10ª Sessão 
Ordinária de 20/06/2005; 3) PARECER Nº 024/05, da Comissão de Justiça, pela Ilegalidade 
do PROJETO DE LEI Nº 032/05, de autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, 
que “Estabelece penalidades aos estabelecimentos que hospedarem crianças ou adolescentes 
desacompanhadas dos pais ou sem autorização escrita destes ou da autoridade judiciária e/ou 
em condições de violência ou abuso sexual”; 4) PARECER Nº 025/05, da Comissão de 
Justiça, pela Ilegalidade e Inconstitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº 033/05, de autoria 
do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Dispõe sobre a dispensa do servidor público 
municipal no dia em que este doar sangue e dá outras providências”; 5) PARECER Nº 026/05, 
da Comissão de Justiça, pela Ilegalidade e Inconstitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº 
034/05, de autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Dispõe sobre a realização do 
exame de fundo de olho nos centros de educação infantil do município, para a prevenção e o 
diagnóstico de doenças oculares”; 6) PARECER Nº 027/05, da Comissão de Justiça, pela 
Ilegalidade e Inconstitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº 035/05, de autoria do Vereador 
Siney Antonio Salomão, que “Fica o Executivo obrigado a cassar o alvará e a licença de 
funcionamento dos postos de serviços e abastecimento de combustíveis, revenda a varejo, que 
comprovadamente venham adulterar ou revender combustível adulterado”; 7) PARECER Nº 
028/05, da Comissão de Justiça, pela Ilegalidade do PROJETO DE LEI Nº 036/05, de autoria 
do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Dispõe sobre a colocação de painéis com os nomes 
dos profissionais  da área de saúde responsáveis pelo atendimento ao usuário e suas 
especialidades nas entradas principais e de acesso ao público dos centros de saúde, postos 
de saúde e pronto socorro”; 8) PARECER Nº 032/05, da Comissão de Justiça, pela 
Ilegalidade e Inconstitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº 048/05, de autoria do Vereador 
João Rio Zampronio Villarino, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do hasteamento das 
bandeiras, brasileira, estadual e municipal e o canto do hino nacional em todos os 
estabelecimentos de ensino de nosso município”; 9) PROJETO DE LEI Nº 040/05, de autoria 
da Vereadora Carolina Custódio Pereira dos Santos, que “Institui 24 de Junho como o "Dia das 
Associações de Moradores de Bairros", juntamente com a Emenda Aditiva nº 010/05 e 
Emenda Supressiva nº 011/05, ambas de autoria da Comissão de Justiça; 10) PROJETO DE 
LEI Nº 044/05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Cria o Conselho Municipal da Pessoa 
Portadora de Deficiência - CMPPD do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e 
 
 



disciplina seu funcionamento”; 11) PROJETO DE LEI Nº 045/05, de autoria da Vereadora 
Almira Ribas Garms e Outros, que “Reconhece de utilidade pública a Associação Popular dos 
Moradores de Paraguaçu Paulista - Vila Prianti”; II - Matéria em 2º turno de discussão e 
votação: 12) PROJETO DE LEI Nº 038/05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe 
sobre o Plano Plurianual do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista para o 
período de 2006 a 2009”; 13) PROJETO DE LEI Nº 039/05, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2006 e dá providências”; 14) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/
05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre a alteração e inclusão de 
dispositivos na lei nº 1.376, de 18/12/1984, Código Tributário do Município”; juntamente com a 
Emenda Supressiva nº 009/05, de autoria do Vereador João Rio Zampronio Villarino; 15) 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que “Dispõe sobre a retificação e a inclusão de dispositivos na Lei Complementar nº. 054, de 
19/05/2005, revoga a Lei nº. 2.240/2002, e dá outras providências”. Realizada aos vinte e 
oito (28) dias do mês de junho (6) do ano de dois mil e cinco (2005), às 15h, no prédio 
da Municipalidade situado na Av. Siqueira Campos, nº 1.430-sobrados, nesta cidade. 
Presidida pela Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS e Secretariada pelo Vereador 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA, 1º Secretário. Efetuada a chamada 
verificou-se estarem presentes os demais Vereadores: CAROLINA CUSTÓDIO 
PEREIRA DOS SANTOS, JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, MÁRCIA REGINA 
ALE DEPERON, MÁRCIO ANHESIM, SINEY ANTONIO SALOMÃO e VALMIR 
TOMAZINHO. Faltou a Vereadora SANDRA MARIA BONAN RENOFIO, a qual não foi 
encontrada para convocação. Havendo número regimental, a Senhora Presidente 
declarou aberta a presente Sessão e sob a proteção de Deus, iniciou os trabalhos. 
Prosseguindo, nos termos regimentais, conforme disposto na Resolução nº 0015/2002, 
de 20/05/2002, foi realizado o sorteio dos nomes dos Senhores Vereadores a ser 
utilizado na votação da matéria em pauta. Foram convidados os Vereadores 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS e MÁRCIO ANHESIM, para 
acompanharem ao sorteio dos nomes juntamente com o Senhor Secretário. Terminado 
o sorteio, a relação dos nomes ficou assim constituída: 1º) SINEY ANTONIO 
SALOMÃO; 2º) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; 3º) MÁRCIO ANHESIM; 
4º) ALMIRA RIBAS GARMS; 5º) SANDRA MARIA BONAN RENOFIO; 6º) VALMIR 
TOMAZINHO; 7º) MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; 8º) JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO; e 9º) CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS. Não houve Ata 
para apreciação. Prosseguindo, a Senhora Presidente Vereadora Almira Ribas Garms 
consultou o Plenário para a dispensa da leitura da matéria, nos termos regimentais, 
uma vez que todos têm em mãos as cópias, solicitação que colocada em votação foi 
aprovada por unanimidade de votos. Em seguida, deu-se início à pauta da Ordem do 
Dia, com a deliberação das seguintes proposições: I – Matéria em discussão e votação 
única: 1) REDAÇÃO FINAL Nº 007/05, da Comissão de Justiça ao PROJETO DE LEI 
Nº 031/05, de autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Estabelece a 
obrigatoriedade dos estabelecimentos de ensino localizados no município, afixarem 
cartazes em local visível, com destaque, sobre os malefícios do fumo, bebidas 
alcoólicas e drogas”, em virtude da aprovação da Emenda Modificativa nº 007/05 na 
10ª Sessão Ordinária de 20/06/2005. Colocada em discussão e não havendo oradores, 
passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e quorum de maioria 
simples para sua aprovação, a Redação Final nº 007/05 foi APROVADA por sete (7) 

 
 



votos favoráveis, uma (1) ausência, da Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. 
Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. 2) 
REDAÇÃO FINAL Nº 008/05, da Comissão de Justiça ao PROJETO DE LEI Nº 037/
05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre a alteração e revogação de 
dispositivos da Lei nº 2.199, de 26/12/2001”, em virtude da aprovação da Emenda 
Aditiva nº 008/05 na 10ª Sessão Ordinária de 20/06/2005. Colocada em discussão e 
não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de votação 
nominal e quorum de maioria absoluta para sua aprovação, a Redação Final nº 008/05 
foi APROVADA por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência, da Vereadora Sandra 
Maria Bonan Renofio. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para 
os devidos fins. 3) PARECER Nº 024/05, da Comissão de Justiça, pela Ilegalidade do 
PROJETO DE LEI Nº 032/05, de autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, 
que “Estabelece penalidades aos estabelecimentos que hospedarem crianças ou 
adolescentes desacompanhadas dos pais ou sem autorização escrita destes ou da 
autoridade judiciária e/ou em condições de violência ou abuso sexual”. Colocado em 
discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de 
votação nominal e quorum de maioria simples para sua aprovação, o Parecer nº 024/
05 da C.C.J.R. foi APROVADO por cinco (5) votos favoráveis dos Vereadores: 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; MÁRCIO ANHESIM; VALMIR 
TOMAZINHO; MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; e CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA 
DOS SANTOS. Recebido dois (2) votos contrários dos Vereadores: SINEY ANTONIO 
SALOMÃO e JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Registrada uma (1) ausência, da 
Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Arquive-se o Projeto de Lei nº 032/
05 pela sua ilegalidade. 4) PARECER Nº 025/05, da Comissão de Justiça, pela 
Ilegalidade e Inconstitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº 033/05, de autoria do 
Vereador Siney Antonio Salomão, que “Dispõe sobre a dispensa do servidor público 
municipal no dia em que este doar sangue e dá outras providências”. Colocado em 
discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de 
votação nominal e quorum de maioria simples para sua aprovação, o Parecer nº 025/
05 da C.C.J.R. foi APROVADO por cinco (5) votos favoráveis dos Vereadores: 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; MÁRCIO ANHESIM; VALMIR 
TOMAZINHO; MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; e CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA 
DOS SANTOS. Recebido dois (2) votos contrários dos Vereadores: SINEY ANTONIO 
SALOMÃO e JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Registrada uma (1) ausência, da 
Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Arquive-se o Projeto de Lei nº 033/
05 pela sua ilegalidade e inconstitucionalidade. 5) PARECER Nº 026/05, da Comissão 
de Justiça, pela Ilegalidade e Inconstitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº 034/05, 
de autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Dispõe sobre a realização do 
exame de fundo de olho nos centros de educação infantil do município, para a 
prevenção e o diagnóstico de doenças oculares”. Colocado em discussão e não 
havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e 
quorum de maioria simples para sua aprovação, o Parecer nº 026/05 da C.C.J.R. foi 
APROVADO por cinco (5) votos favoráveis dos Vereadores: RAFAEL GUSTAVO 
CARDOSO FERREIRA; MÁRCIO ANHESIM; VALMIR TOMAZINHO; MÁRCIA 
REGINA ALE DEPERON; e CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS. 
Recebido dois (2) votos contrários dos Vereadores: SINEY ANTONIO SALOMÃO e 

 
 



JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Registrada uma (1) ausência, da Vereadora 
Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Arquive-se o Projeto de Lei nº 034/05 pela 
sua ilegalidade e inconstitucionalidade. 6) PARECER Nº 027/05, da Comissão de 
Justiça, pela Ilegalidade e Inconstitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº 035/05, de 
autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Fica o Executivo obrigado a cassar o 
alvará e a licença de funcionamento dos postos de serviços e abastecimento de 
combustíveis, revenda a varejo, que comprovadamente venham adulterar ou revender 
combustível adulterado”. Colocado em discussão e não havendo oradores, passou-se 
para a votação. Através processo de votação nominal e quorum de maioria simples 
para sua aprovação, o Parecer nº 027/05 da C.C.J.R. foi APROVADO por cinco (5) 
votos favoráveis dos Vereadores: RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; 
MÁRCIO ANHESIM; VALMIR TOMAZINHO; MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; e 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS. Recebido dois (2) votos contrários 
dos Vereadores: SINEY ANTONIO SALOMÃO e JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. 
Registrada uma (1) ausência, da Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: 
Arquive-se o Projeto de Lei nº 035/05 pela sua ilegalidade e inconstitucionalidade. 7) 
PARECER Nº 028/05, da Comissão de Justiça, pela Ilegalidade do PROJETO DE LEI 
Nº 036/05, de autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Dispõe sobre a 
colocação de painéis com os nomes dos profissionais da área de saúde responsáveis 
pelo atendimento ao usuário e suas especialidades nas entradas principais e de 
acesso ao público dos centros de saúde, postos de saúde e pronto socorro”. Colocado 
em discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo 
de votação nominal e quorum de maioria simples para sua aprovação, o Parecer nº 
028/05 da C.C.J.R. foi APROVADO por cinco (5) votos favoráveis dos Vereadores: 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; MÁRCIO ANHESIM; VALMIR 
TOMAZINHO; MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; e CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA 
DOS SANTOS. Recebido dois (2) votos contrários dos Vereadores: SINEY ANTONIO 
SALOMÃO e JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Registrada uma (1) ausência, da 
Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Arquive-se o Projeto de Lei nº 036/
05 pela sua ilegalidade. 8) PARECER Nº 032/05, da Comissão de Justiça, pela 
Ilegalidade e Inconstitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº 048/05, de autoria do 
Vereador João Rio Zampronio Villarino, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
hasteamento das bandeiras, brasileira, estadual e municipal e o canto do hino nacional 
em todos os estabelecimentos de ensino de nosso município”. Colocado em discussão, 
usou da tribuna o Vereador 8.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Encerrada a 
discussão, passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e quorum 
de maioria simples para sua aprovação, o Parecer nº 032/05 da C.C.J.R. foi 
APROVADO por cinco (5) votos favoráveis dos Vereadores: RAFAEL GUSTAVO 
CARDOSO FERREIRA; MÁRCIO ANHESIM; VALMIR TOMAZINHO; MÁRCIA 
REGINA ALE DEPERON; e CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS. 
Recebido dois (2) votos contrários dos Vereadores: SINEY ANTONIO SALOMÃO e 
JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Registrada uma (1) ausência, da Vereadora 
Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Arquive-se o Projeto de Lei nº 048/05 pela 
sua ilegalidade e inconstitucionalidade. 9) PROJETO DE LEI Nº 040/05, de autoria da 
Vereadora Carolina Custódio Pereira dos Santos, que “Institui 24 de Junho como 
o "Dia das Associações de Moradores de Bairros", juntamente com a Emenda Aditiva 

 
 



nº 010/05 e Emenda Supressiva nº 011/05, ambas de autoria da Comissão de Justiça. 
Colocado em discussão juntamente com as Emendas e não havendo oradores, passou-
se para a votação. Através processo de votação nominal e quorum de maioria simples 
para aprovação, o Projeto de Lei nº 040/05 e as Emendas Aditiva nº 010/05 e 
Supressiva nº 011/05 foram todos APROVADOS por sete (7) votos favoráveis, uma (1) 
ausência, da Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Encaminhar o 
Projeto de Lei e as Emendas à Comissão de Justiça para elaboração da Redação 
Final. 10) PROJETO DE LEI Nº 044/05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Cria 
o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CMPPD do 
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e disciplina seu funcionamento”. 
Colocado em discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através 
processo de votação nominal e quorum de maioria absoluta para sua aprovação, o 
Projeto de Lei nº 044/05 foi APROVADO por sete (7) votos favoráveis, uma (1) 
ausência, da Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Encaminhar 
Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. 11) PROJETO DE LEI Nº 045/
05, de autoria da Vereadora Almira Ribas Garms e Outros (Carolina Custódio Pereira 
dos Santos, Márcia Regina Ale Deperon e Valmir Tomazinho), que “Reconhece de 
utilidade pública a Associação Popular dos Moradores de Paraguaçu Paulista - Vila 
Prianti”.  Sob a Presidência do Vice-Presidente Vereador MÁRCIO ANHESIM, o 
Projeto foi colocado em discussão. Não havendo oradores, passou-se para a votação. 
Através processo de votação nominal e quorum de maioria simples para sua 
aprovação, o Projeto de Lei nº 045/05 foi APROVADO por sete (7) votos favoráveis, 
uma (1) ausência, da Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Encaminhar 
Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. II - Matéria em 2º turno de 
discussão e votação: 12) PROJETO DE LEI Nº 038/05, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista para o período de 2006 a 2009”. Colocado em discussão em 2º 
turno, e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de 
votação nominal e quorum de maioria absoluta para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 
038/05 foi APROVADO em 2º turno por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência, da 
Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. 
Prefeito Municipal para os devidos fins. 13) PROJETO DE LEI Nº 039/05, de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2006 e dá providências”. Colocado em discussão 
em 2º turno, e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de 
votação nominal e quorum de maioria absoluta para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 
039/05 foi APROVADO em 2º turno por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência, da 
Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. 
Prefeito Municipal para os devidos fins. 14) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
004/05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre a alteração e inclusão 
de dispositivos na lei nº 1.376, de 18/12/1984, Código Tributário do Município”; 
juntamente com a Emenda Supressiva nº 009/05, de autoria do Vereador João Rio 
Zampronio Villarino. Colocado em discussão juntamente com a Emenda, usou da 
tribuna o Vereador 14.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Encerrada a discussão, 
passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e quorum de maioria 
absoluta para sua aprovação, o Projeto de Lei Complementar nº 004/05 foi 

 
 



APROVADO em 2º turno por sete (7) votos favoráveis, uma (1) ausência, da 
Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Em seguida, a Emenda Supressiva nº 009/05 
foi REJEITADA em 2º turno por cinco (5) votos contrários dos Vereadores: RAFAEL 
GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; MÁRCIO ANHESIM; VALMIR TOMAZINHO; 
MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; e CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS 
SANTOS. Recebido dois (2) votos favoráveis dos Vereadores: SINEY ANTONIO 
SALOMÃO e JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Registrada uma (1) ausência, da 
Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Encaminhar Autógrafo do Projeto 
de Lei Complementar nº 004/05 em sua forma original ao Sr. Prefeito Municipal para os 
devidos fins e arquive-se a Emenda Supressiva nº 009/05. 15) PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 005/05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre 
a retificação e a inclusão de dispositivos na Lei Complementar nº. 054, de 19/05/2005, 
revoga a Lei nº. 2.240/2002, e dá outras providências”. Colocado em discussão em 2º 
turno, e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de 
votação nominal e quorum de maioria absoluta para sua aprovação, o Projeto de Lei 
Complementar nº 005/05 foi APROVADO em 2º turno por sete (7) votos favoráveis, 
uma (1) ausência, da Vereadora Sandra Maria Bonan Renofio. Despacho: Encaminhar 
Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. Terminada a deliberação da 
pauta da Ordem do Dia, a Senhora Presidente Vereadora Almira Ribas Garms, nos 
termos do § 1º, do art. 179, do Regimento Interno da Câmara, convocou uma Sessão 
Extraordinária a ser realizada após o término da presente Sessão, para apreciação da 
Redação Final do Projeto de Lei nº 040/2005, aprovado com Emendas, a ser 
elaborada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Em seguida, agradeceu 
a presença de todos, em especial a Deus, e deu por encerrada esta Sessão às 
15h50min. Para constar foi lavrada esta Ata que vai assinada pela Presidente, Vice-
Presidente, 1º e 2º Secretários. Nos termos que dispõe o artigo 2º, da Resolução nº 
0010/2001, de 06/08/2001, “a gravação de som e imagem através de fita magnética, 
considerada patrimônio público, é propriedade exclusiva da Câmara Municipal e fará 
parte integrante da Ata das Sessões Ordinárias e Extraordinárias que depois de datada 
e numericamente registrada será arquivada na Secretaria da Câmara”. Fita de Vídeo 
nº 019/2005.
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